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PRESIDENTE ", \"
O Vereador que subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor VITOR HUGO RIBEIRO BURKO,

Diretor Presidente do IAP - INSTITUTO AMBIENT AL DO PARANÁ, solicitando que o

mesmo estude a possibilidade da doação de equipamentos para a ASSOCIGUA -
Associação dos Trabalhadores com Materiais Recicláveis e Prestação de Serviços

Vila Guarujá:
-CARRINHOS PARA CATADORES DE RECICLÁVEIS

-JALECOS

-LUVAS PARA LIMPEZA

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIGUA é uma associação de catadores de recidáveis de nossa cidade
que presta um grande serviço para a comunidade e ao Meio Ambiente. Esta entidade é
de utilidade pública e atende a mais de cincoenta catadores, provendo, com a venda

dos reciclados, o sustento de suas famílias e como existem mai~.~soas solicitando
carrinho para trabalhar, apresentamos esta reivindicação.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 29 de maio de 2007.

ILQ
Enviar cópia Presidente da Associgua
MARILDA DA LUZ FERREIRA - Av. Perimetral Tancredo Neves, 1735 - 87302 - 000 - Campo Mourão - Pr.
End
IAP - INSTITUTOAMBIENTALDOPARANÁ
Rua Engenheiros Rebouças 1206 - 80215-100 - Curitiba - PR

UNANIMIDADEMAIORIA
APROVADO POR X
REJEITADO

RETIRADO

Sala dasSessões.eifi..Lc::k..J. O'J _.-...

..............PRESIDENTE...-..::.
.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL 00 MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, allnea 'd", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso li, allnea 'e', do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, ~ O de Maio de 2007.

~..k ~.....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n° /2007 ( ) Projeto de Lei n° /2007

( ) IndicaçãoLegislativan° II1I..t /2007 ( ) Projetode Resolução /2007(..JJRequerimento ~ /2007 ( ) Emenda à LO.M. n° /2007
( ) Outros . /2007 ( ) Moçãon° /2007

j)~.Il1 ~ th .-kvr
AUTOR (ES): ~~~.l':":~ ~ .....................................
OCORRÊNCIAS:

('fi Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de PrejudiciaJidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ...........

) Inorgânico por ferir: .....

) Ilegal por ferir: ...............

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:... .......

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~\ / ( /2007.

("favorável à tramitação.
( "jfavorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


